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LETISIA GONÇALVES FERREIRA BAIOCCO

PRESIDENTE DA CPL. PORTARIA O5.2O2O

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOBRE§

PORTARIA No. 571/202í

Drspõe sobre a Concessão de FG a Sra Adriana Delgado de Oliveira ,e

dá outras providências".

O Prefeito Municipal dê Nobrês, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,

no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE;

Art. ío. GoncederFG de 50% a Sra. Adriana Delgado de Oliveira, por-

tadora do RG no 1293144-6 SSP/MT, devidamente câdastrada no CPF no.

848.633.581-72.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com

seus efeitos a paftir 2410812021, revogando as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agosto de 2021.

Leocir Hanel

Píefêito Municipal de Nobres

PORTARIA No. 569/2021

"Dispõe sobre a Exoneração da Sra. Edilman Conceição Rondon, e dá

outras providências".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado dê Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,

no uso das alribuiçóes legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 11 Exonerar a Sra. Edilman Conceição Rondon, portadora do RG

no. 08996539 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF no. 604.552.

091-20, do cargo em Comissáo de Secretária Municipal de Educação e

Desporto.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-

do as disposiçôes em contÍário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agosto de 2O21.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

LrcrTAÇÃo
RESULTAOO DE LTCTTAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAçÃO

Pregão Presencial SRP N'43/202í

A Comissão de Pregão - CAP, toma público para amplo conhecimento
que a Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 4312021 ,cujo
Objeto visa Aquisição De Luvas E llascaras Descartáveis, Átcool Gel
E Papel Íoalha Para Atender A Diversas Secretarias, por Um Período
De 12 (doze) Meses, sagraram-se vencedoras as empresas SUPERMÉ-

DICA DISTR. HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n' 06.065.6'1410001-38,

com valor global de R$ 50.375,00 (cinquenta mil reais, trezentos e setenta

e cinco reais), JV SERV!çOS E COM. PAPELARIA LTDA, inscrita no

CNPJ n" 13.498.158/0001-85, o valor global de RS 64.440,00 (sessenta

e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais), COMERCIAL DENTARIA

HOSPITALAR FONTANNA LTDA, inscrita no CNPJ n' 78.688.660/
0001-02, o valor global de R$ 19.656,00 (dezenove mil, seiscentos e cin-
quenta e seis reâis), ORIGINAL COM. E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ n" 05.774.463/0001-24, com o valor global de R$ 25.029,00 (vinte e
cinco mil e vinte nove reais).

Nobres/MT, 24 de Agosto de 2021.

Quézia da Rosa Ferreira
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PORTARIA NO. 568/2021

Dispõe sobre a Exoneração do Sr.Sergio Shoji Takeuti, e dá outras pro-

vidências".

O PreÍeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legâis lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 10. Exonerar o Sr. Sergio Sho,[ fakeuti, portador do RG no. 6.142.
074 SSP/SP, devidamentê cadastrado no CPF no. 372.556.736-00, do car-
go em Comissão de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-

do as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agosto de 2O21.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA No.57312021

"Dispõe sobre a nomeaçâo da Sra. MARA LURDES OHLWEILER,e dá

outras providências".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1o. Nomear a Sra. Mara Lurdes Ohlweiler, portador do RG no.

3114142-7 SSP/PR, e inscrito no CPF no. 346.672.701-44, para o cargo de

Secretária Municipal lnterina de Educaçáo e Desporto.

Art. 21 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com

seus efeitos a panitr 24108/2021, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agosto de 202'1.

Leocir Hanel

Prefeito Municipa! de Nobres

LrcrTAÇÂo
RESULTADO DE UCITAçAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

Pregão Presencial SRP N'45/2021

A Comissão de Pregáo - CAP, torna público para amplo conhecimento
que o dia 2410812021, na Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL
SRP N' 4512021 ,c$o Objeto visa Futura E Eventual Aquisição De Areia
Fina, Media E Grossa, Para Atender /s Â/ecessidades De Diversas
SecreÍarias Do Município De Nobrcs/MÍ, sagrou-se vencedora a em-
presa J M MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N' 35.314.471t
0001-59, com valor global de RS 324.720,00 (lrezentos e vinte e quatro

mil, setecentos e vinte reais)

Nobres/MT,24 de agosto de2O21.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

PORTARIA No.57A202'l

"Dispõe sobre a nomeação do Sr. PEDRO LUIS GALLO,e dá outras pro-

vidéncias".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuiçõês legais lhê conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. ío. Nomear o Sr. Pêdro Luis Gallo, portador do RG no. 409í 56 SSP/
MT, e inscrito no CPF no. 345.367.361-15, para o cargo em Comissão de
Gerente de Secretaria na Secretaria de Adminishação.
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Sr. Sinomar Vaz de Oliveira

CPF n.o 039.457.331-54

Testemunhas:

ome:
.P,F.n.o
ssinatura:

o

. LrcrTAÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 12012021

ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS No 12012021. .

Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424,27210001-07 neste ato re-

presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casâdo, agente político, portâdor da RG sob o n." 740.239 SSP/

PR e CPF n." 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidadé de Nobres - MT, e do outro lado a Empresa SUPERMÉUCA DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR ElRELl, inscrita no CNPJ: 06.065.614/0001-38, localizada na Rua C-159, no 686, complemento: QD 297, Lote 18119120, Bairro Jardim

América, C5P.74.255-140, no município de Goiânia- Goiás, fone (62) 3928-8989, E-mail: suporte@supermedica.com.br neste ato representada por

seu administrador Sr. Agnaldo do Carmo Chagas, portador do RG: 3628359 DGPC/GO e o CPF: 895.030.901-72, doravante denoniinada 'PROMITEN-

TE FORNECEDORA', nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 2í de junho Oe 19'93, Lei Federal no 10.52012002, DecÍetos Municipais no 03/

2006 e 12t2010, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 43/2021, para REGISTRO DE

_ PREÇOS, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposiçôes'da Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, e suas alterações posterio-

res e as condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA

OO OBJETO

1 .1. Através da píesente ata ficam registrados os seguintes preços, cujo objeto é REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO
DE LUVAS E MASCARAS DESCARTAVEIS, ALCOOL GEL E PAPEL TOALHA, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS, confoTme descTiçáo

constante no Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP n'43/2021, para Regislro dê Preços.

1.2. Os produtos/serviÇos deverão ser entregues no município de Nobres - MT.

1.3. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

Código Descriçáo f,larca Und.
Medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

370'10 NUGARD CAIXA 330 RS
32,50

R$ io.
725.00

37007
1

NUGARD CAIXA R$
32,50

R$ 9.
750,00

37008
LUVA PARI
GRO E UNII
RESISTENI
TAM: MEDI(

NUGARD CAIXA 460 R$
32,50

R$ 14.
950,00

37009
LUVA PARI
GRO E UNII
RESISTENI
TAM: PEOt.l

HI
L. CAIXA 1

NUGARD CAIXA 460 R$
32,50

R$ 14.
950,00

R$ 50.
375.00

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de alé 1 ano. .

2.2. Nos termos do § 40 do artigo '15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o pÍazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

náo será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu inteÍmédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizaÍ, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 4312021, que a precedêu e intêgÍa o presente instrumento de compÍomisso, independentê de transcrição, por sêr de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCETRA

DOPAGAMENTO :

3.1. Os pagamentos serão eÍetuados em até 30 (trinta) dias a partir da êntrega dos itens e da Nota Fiscal, devidamente atestada em seu verso o rece-
bimento dos produtos, conforme Autorização de Fomecimento e especificaçóes do Editral.

3.2. A nota Íiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela Prefei-
tura Municipal de Nobres - MT
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de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cu.jo descumprimento
à aplicação da penalidade.

3.4. As nolas fiscais deveráo ser emitidas em moeda corrente do país.

3'5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a delentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas,
em virtudê dê penalidadê ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OUARTA

DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O gtazo de Íornecimento dos produtos/serviços, serão entregues mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT - Setor
de Compras, em até 10 (dez) dias corridos, até o esgotamento total dos produtos pêlo período estipulado no item 2.1.

4.2. A aceitação dos produlos/serviços será feita pela Contratante mediante atesto nas Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, quando comprovada
a fiel e correta enlrega dos produtos e/ou equipamentos, nos termos do art. 67. Da Lei n' 8.666/1993.

4.3 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificaçôes exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de três (3) dias contados da notificação da nâo
aceitação, para reposição no prazo máximo de kês (3) dias.

4.5. Os produtos/serviços não aceitos ficarão a disposição do fomecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificação da não aceitação deverá
retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria têrá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de Recebimento Defini- ry
tivo ou notificando a detentora da ata para subslituição do objeto entregue em desacordo com as especificaçôes.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no lodo ou em parte, o ob.ieto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA OUINTA

DAS OBRTGAçÕES

5.í. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.1.1. Atestar devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quânto os produtos estiverem sido verific€dos e conferidos, não exduindo.se a hipótese do
item 4.5 da presente Ata.

5.1.2.Íeá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da ata para substituiçâo do objeto entregue em desacordo cpm as especiÍi-
cações.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidadês, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçâo da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota Íiscal, devidamente atestada, no setor competente:

5.1.6. Nptificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especiÍicações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagat todos os tributos, despesas, frête de transporte e todo e quaisquer cuslos que incidam ou venham a incidir, direla ou indiretamente, sobre 
v

os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condiçôes de habilitação;

5.2.4. Ac.eilar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários no quântitativo do objeto, alé o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIçÔES DE FORNECTMENTO

6.'1. Os contratos de aquisiçâo decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da píesente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedilos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a entrega deles deconentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante.

6.4. A empresa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deveÉ colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que

a tiver recebido, além da identificaçao de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
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7.1 As despesas deconentes das contrataçóes objeto desta Licitação, correrão à conta do orçamento abaixo:

SecÍ. Mun de Administração...............................62-03.001.O4.122.0004.2010.33.90.00.00.00

Secr. Mun de lnfraestrutura..............-........469-08.00í.15.452.0032.2053.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Turismo..... .....568-11.001.23.695.00í5.2046.33.90.30.00.00.00

SecÍ. Mun de Educação.. ......118-05.00í.í2.36í.00í3.2063.33i90.30.00.00.00

Secr. Mun dê Educação.. ......í42-05.002.12.36í.0013.2034.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Educação.. ......160-05.002.12.365.0013.2035.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun dê Ass. Socia!...............................397-07.002.08.241,.0025.2076.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Ass. Socia!.................................383-07.A02.08.244.0025.2069.339030:00.00.00

Secr. Mun de Saúde........ ......262-06.002.10.301.0029.2081.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Saúde........ ......247-06.0A2ÍAÍ22.0037.2í0í.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun de M. de. T. E M. Amb. E Agricultura......49&09.001.20.122.0024.2032.33.90.30.00.00.00

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execuçâo imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, €té o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente
rescisão contratual;

d) Multa de 207o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, iiijustificadamente, desistir do Contrato ou dêr câusa à sua rescisão,

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) Suspensão temporária de participaçáo em licitaçóes e impedimento de contralar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao conlratado o pedido de
reconsideração da decisáo da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vislas ao processo.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderáo ser descontados dos pagamentos devidos pela Administraçáo.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "4" à "Í", do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados da intimação, o qual

deverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá

o recuÍso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de PreÇos;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais/produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribui@es flscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, máo-de'obra e qualquer despesa,
acessóriâ e/ou complemêntar e oulras nâo especificadas nêste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigaÇÕes assumidas pela empresa de-
tentora da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cimâ ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica
financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgáo Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisáo dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciaçâ0.

9.6, Na oconência do preço registrado tornar-sê superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro

menor preço registrado para o item visando a negociação para a reduçâo de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especiÍicações.

9.7. Dandose por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desónerará o fomecedor em relação ao itêm e cancelará o seu

registro, sem prejuízos das penalidades cabÍveis.

9.8. Simultaneamente procêderá a convocação dos demais fornecedores, respeitadâ a ordêm de classificação visando estabelecer igual oportunidade

de negociação.
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precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para Íins de graduar a justa remuneraçáo do serviço ou fomecimento e no
,da decisão de deÍerir ou rejeitar o pedido;

9.í0. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de eslabelecer negociação visando a manutenção dos preços

originariamente registrados, dando-se preferência ao forneccdor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais dassificados, respeitada a

ordem de classiÍicação.

9.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administraçáo,
o Órgáo Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o prêço máximo a ser pago pela Administraçâo, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estaráo as empresas vinculadas.

9.'13. Na ocorrênciâ de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitaçáo para a aquisição do produto,

sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉC!MA

DO GANGELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. A presente ata poderá sercancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá serfeito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE FORNECEDOR",
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no a/..77 da Lei Federal n.o 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICíPIO.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços podeÍá seÍcancelada, automaticamente, pordecurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1, A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar quâlquer nolâ de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justiÍicaliva;

10.2.3. A detentora der causa a rescisâo administrativa de contrato deconênte de registro de preços, a critério do MUNICÍHO; observada a legislação
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou pârcial dê contrêto decorrenle de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,

com observância das disposições legais;

10.2.5. Os preÇos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

'10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pêla AdministÍação.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando'se o comprovante ao processo de administraçâo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Órgáo OÍicial do Município, por uma (1) vez, considerando-se cancelado o preço e

registrado a partir da última publicaçáo.

10.4. Pela detentora, quando, mediânte solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-

ços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quândo compÍovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XM, da Lei Federal no

8.666/93.

'10.4.1 , A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de hinta dias, facultada a Admi
nistração a aplicaÉo das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉclMA PRTMEIRA

DA AUTORTZAçÃO PARA AAUTSTçÂO

1 1 .1 . A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizâdas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente,

sendo obrigatório inÍormar ao Departamento de Compras do MunicÍpio, os quantitalivos das aquisições.

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial seráo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou

a quem esta delegar a competência para tânto.

'1 1.2. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qúalquer órgão ou entidade da Administraçáo Pública Municipal, que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitaçôes, para que este, mediante autorização da

Administíação e aceite da licitante, autorizê e indique os possíveis fomecedores e respectivos pÍeços a serem praticados, obedecendo a ordem de clas-

siÍicação, e desde que comprovada a vantagem.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do

fornecimênto, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçoes anteriormente assumidas.

11.4. As aquisições adicionais nâo poderão exceder por Órgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de

Registro de Preços.

í 1.5. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de PreÇos, dêverão observaÍ, quanto ao preço unilário, as quantidades máximas,

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA

DAS COMUNTCAÇÔES
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'12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

vrNcuLAÇÃo Ao EDITAL

1 3.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independenlemente de kanscrição no corpo do presente, as instruções contidas

no Edital de Pregão Presencial SRP no. 4312021 , bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no cêrtame licitatório.

CLÁUSULA DÉdMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕeS rtuls
14.í. lntegram êsta Atâ, o editât do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 43/202'1 a proposla da êmpresa SUPERMÉUCA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

ElRELl, inscrita no CNPJ: 06.065.614/0001-38 classificada no certamê supranumerado.

i4.2. Os responsáveis para fiscalização desta ata de registro de preço serão Sra. Gizeli de Fátima Zandonadi Rondon, Íiscal da secretaria municipal

de educação, Sra. Rogério de Almeida Pires Camargo, fiscal da secretaria municipal de inÍraestrutura, Sr. Willian de Souza Romero, fiscal da secre-

taria municipal de saúde e o Sr. Josó Ricardo da Silva, fiscal das secretaria municipal de administraÉo, turismo, agricullura e fiscalizaçâo tributária,

Sra. Lucienne Loyola Felizardo, Íiscal da secÍetaria municipal de assistência social.

14.2. Os casos omissos serão Íesolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e '10.520t02, Decreto Municipal n" 1212010, no que nâo colidir com a

primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

^ ooroRo
iS.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres/ MT,25 dejulho de2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

SUPERMÉilCA DISTRIBUIDORA HOSPTTA!ÁR EIRELI

CNPJ: 06.065.614/0001-38

Sr. Agnaldo do Carmo Chagas

CPF: 895.030.901-72

Têstêmunhas:

ome:
.P.F. n.o
ssineture:

T-'
lNNome:
lcc.P.F.n.o AAssinatura:
I

LrcrrAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 12112021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No',t21t2021.

Pelo presênte inslrumento particulâr, na sede da Prefeitura Municipal de Nobrês, de um lado o MUNICIPIO DE NOBRES / MT, inscrita no CNPJ/MF

sob no O3.424.272\OOO1-07, nêste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LEOCTR HANEL, brasileiro, casado, Agenle Político, residente e domi-

ciliado nesta cidade de Nobres - ttlT, inscrito no RG sob o n.o 740.239 SSP/PR e CPF n.o í59.026.509-25 e do outro lado à empresa JV SERVIçO

E COMERCIO PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.498.15810001-85, estabelecida a Rua vinte e um, quadra 3l,lote 01, sala 2, baino

Jardim Umuarama, cidade de CuiabíMT, cep: 78.05&572,Íone'.65 3649-7971, email: jvcomercio2o'l t@gmail.com, neste ato representada pelo Sr.

Paulo Victor Preza Rego, portadoÍ do CPF n." 002.250.931-38, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo '15 da

Lei Fedêral 8.666 de 21 de junho de í993, Lei Federal no 10.52O12O0a Decretos Municipais no 03/2006 e 1212010, e das demais normas legais apli-

cáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 4312021, para REGISTRO DE PREÇOS, Íirmam a presente Ata de Registro de

Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e 10.5201Q2, s su65 2lteraçôes posteriores e as condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1 .1. Ahavés da presente ata ficam registrados os seguintes preços, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO

DE LUVAS E MASCARAS DESCARTAVEIS, ALCOOL GEL E PAPEL TOALHA, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS, cONfOTME dCSCT|çâO

constanle no Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP no 43/2021 , para Regislro de Preços.

'l .2. Os produtos/serviços deverão ser entregues no município de Nobres - MT.
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'12.1 . As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serâo feitas sempre por escrito.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA

vrNcuLAçÃo Ao EDTTAL

í3.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente detranscrição no corpo do presente, as instruções contidas

no Edital de Pregão Presencial SRP no. 4312021, bem como os documentos a ele refêrêntes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉclMAQUARTA

DAS DISPOSTÇÕES FTNAIS

14.1. tntegram esta Ata, o ediral do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 43/2021 a proposta da empresa SUPEBMÉUCA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

ElRELl, inscrita no CNPJ: 06.065.614/0001-38 classificada no certame supranumerado.

.14.2. Os responsáveis para Íiscalização desta ata de registro de preço serão Sra. Gizeli d{átima Zandonadi Rondon, Íiscal da secretaria municipal

de educação, Sra. Rogério de Almeida Pires Camargo, Íiscal da secretaria municipal de irfrdstrutura, Sr. Willian de Souza Romero, Íiscal da secre-

taria municipal de saúde e o Sr. José Ricardo da Silva, fiscal das secretaria municipal de.Administração, turismo, agricultura e fiscalização tributária,

Sra. Lucienne Loyola Felizardo, Íiscal da secretaria municipal de assistência social.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decréto Municipal n" 1212010, no que não colidir com a

primeira e as demais normas apllcáveis. Sub§idiariamente, aplicar-se-ão os princÍpios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

^ ooFoRo
'15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presençâ das testemunhas abâixo.

Nobres / MT, 25 de julho de 2021.

LEOC!R HANEL

Prefeito Municipal

\

SUPERMÉilCA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ElRELI

CNPJ : 06.065.614/0001 -38

Sr. Agnaldo do Carmo Chagas

CPF: 895.030.901-72

Testemunhas:

NNome:
CC.P.F.n.o AAssinatura:

LrcrrAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 121t2O21

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 121t2O21.

Pelo presente instrumênto particular, nâ sede da Prêfeitura Municipal dê Nobres, de um lado o MUNICIPIO DE NOBRES / MT, inscritâ no CNPJ/MF
sob no 03.424.27210001-07, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Nobres - MT, inscrito no RG sob o n.' 740.239 SSP/PR e CPF n.o 159.026.509-25 e do outro lado à empresa JV SERVIçO
E COMERCIO PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.498.158/0001-85, estabelecida a Rua vinte e um, quadra 3'l,lote 01, sala 2, baino
Jardim Umuarama, cidade de Cuiabá/MT, cep: 78.058-572, Íone: 65 3649-7971, email: jvcomercio20ll@gmail.com, neste ato representada pelo Sr.
Paulo Victor Preza Rego, poÍtadoÍ do CPF n.o 002.250.931-38, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 1O.52O12002, Decretos Municipais no 03/2006 e 1212010, e das demais normas legais apli-
cáveis e, considerando o resultado do PREGÂO PRESENCIAL SRP n'43/202'1 , para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, e suas alteraçôes posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, cujo objeto é REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO
DE LUVAS E MASCARAS DESCARTAVEIS, ALCOOL GEL E PAPEL TOALHA, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS, conforme descrição
constanle no Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 43/2021, para Regislro de Preços.

'l .2. Os produtos/serviços deverão ser entregues no município de Nobres - MT.
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prçsente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conÍorme segue

Códiqo DêscÍição Marca Und. Mêdida Quantidadê Vâlor UnitáíioiValoÍ Total
127061 ALCOOL ETILICO HIDRATADO GEL 70% ANTISSEPTICO GALAO 5 LTS LAYF HAIR UNIDADE 1 790 t$ 36,00 lR$ 64.440,00

lR$ ü.440,00

O valor totâl dêstâ ata de RP é de R$ 64440,00 (Sessenta ê quatro mil, quatrocentos e quarenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

OA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666i93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, dêsse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em câda aquisiçáo decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condiçóes conslantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 4312021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da êntrega dos itens e da Nota Fiscal, devidamenle atestada em sêu verso o rece-
bimento dos produtos, conforme Autorizaçâo de Fomecimento e especificaçôes do Edital.

3.2. A nota Íiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especiÍicações exigidas pela Prefei- v
tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas flscais deverão ser emitidas em moeda correntê do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a delentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações Íinanceiras quê lhe Íoram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pléito de reajustamento de preços ou correçáo monetária.

CLÁUSULA QUARTA

OA UGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo. de fornecimento dos produtos/sêrviços, serão entÍegues mediante requisiçáo emitida pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT - Setor
de Compras, em até 10 (dez) dias corridos, até o esgotamento total dos produtos pelo periodo estipulado no item 2.1.

4.2. A aceitação dos produtos/serviços será feita pela Contratantermediante atesto nas Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, quando comprovada
a fiel e correta entrega dos produtos e/ou equipamentos, nos termos do art. 67. Da Lei n" 8.6ô6/1993.

4.3 Caso o obleto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissâo não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá
ser encaminhado à autoridadê superior, sob pena de responsabilidade.

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo dê três (3) dias contados da notificação da não

aceitação'parareposiçãonoprazomáximodetrês(3)dias.

4.5. Os produtos/serviços não aceitos Íicaráo a disposição do fomecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificação da não aceitação deverá
retirar os mesmos, sob pena dê a partir do quârto diâ pagár custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria terá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de Recebimento Defini-
tivo ou notificando a detentora da ata para substituiçlo do objeto entregue em desacordo com as especiÍica@es.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita exêcução do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no lodo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreçóes.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRTGAçÓES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.1.1. Atestar devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido verificados e conferidos, não exduindose a hipótese do
item 4.5 da presente Ata.

5.1.2. f erá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da atr paÍa substituição do objeto-entregue em desacordo com as especifi-
cações.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçáo da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota Íiscal, devidamente atestada, no setor competente;
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5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicaçâo de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.'1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar lodos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre

os produtos fornecidos;

5.2.3. Manlêr, durante a vâlidade da Ata, as mesmas condiçôes de habilitaÇão;

b.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, ptazo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIçÓES DE FORNEcIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão Íormalizados pela retirada da nota de empenho pela dêtentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a, atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a entrega deles deconentes estiver prevista para data posterior à do seu vêncimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitaÉo da unidade requisitanle.

6.4. A empresa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que

^ 
a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento'

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

7.1 As despesas deconentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conla do orçamento abaixo:

Secr. Mun de Administração..............................62-03.0 01.04.122.0004.2010.33.90.00.00.00

Secr. Mun de 1nfraestrutura........................469-08.00í.15.452.0032.2053.33.90.30.00'00.00

Secr. Mun de Turismo..... ....568-í1.001.23.695.00í5.2046'33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Educação.. .....íí8-05.001.12.36í.00í3.2063.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Educação.. .....142.05.002.12.36í.00í3.2034.33.90.30.00.00.00

SecÍ. Mun de Educação.. .....í60-05.002.12.365.0013.2035.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Ass. Social..............................397-07.002.08.24É..0025.2076.33.90.30'00.00.00

Secr. Mun de Ass. Socia!................................383-07.002.08.244..0025.2069.339030.00.00.00

Secr. Mun dê Saúde........ .....262.06.002.10.301.0029.2081.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de aAa, -06.002.1 0.122.0037.21 0í .33.90.30.00.00.00

Sec. Mun de M. de. T. E M. Amb. E Agricultura....498-09.001.20.122.0024.2032.33.90.30.00.00.00

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENAL!DADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nola de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do obieto, até o 30o (trigêsimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o salão do Contrato, no *.o de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequenle
rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisáo,
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) Suspensão temporária de participação em licilaçôes e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administraçâo.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a'à "f', do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recuÍso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de I 0 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA
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DE PREÇOS

9'1. Os préços registrados serão flxos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais/produtos, incluindo todas aS despesas e custos até a entrega no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, máo.ds.obra e qualquer despesa,
acessÓria e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumrdas pela empresa de-
tentora da ata na execuÇâo da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para bpixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilÍbrio econômica
Íinanceira, se aceito pelo município.

9.3. O Or9ão Gerenciador poderá revisar os preços praticâdos nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro do preço inicialmente estabelecido, o OBão Gerenciador, se julgar convenienle,
poderá oPtar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciaÉo.

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

9.7. Dandose por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fomecedor em relaçâo ao ilem e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabÍveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocaçáo dos demais fomecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade v
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fomecimento e no
embasamenlo da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer nêgociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao Íornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a

ordêm de classificação.

9.11. Náo havendo êxito nas negociaçóes para deÍinição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Orgáo Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administraçáo, o novo preço deverá ser consignado através de aposlilamenlo na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

9.í3. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,

sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉSMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG]STRO DE PREçOS

10.1. A presente ata poderá sercancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá serfeito mediante notificaçãoextrajudicial com
antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE FORNECEDOR",
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no aft. 77 da Lei Federal n.' 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser câncelâda, âutomaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.'l. A detentorâ não cumprir as obrigações constanles desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administrâção não aceitar sua justificaliva;

10.2.3. A detentora der causa a rescisáo administrativa de contrato deconente de registro de preços, a critério do MUNICíflO; observada a legislaçáo
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrâto decorrenle de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO,
com observância das disposições legais;

10.2.5. Os preços registrados se apresentaÍem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

10.2.6. Por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste ilem, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Órgão Oficial do Município, por uma (í ) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a paíir da última publicação.
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'n&t
10.4. pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-

ços, ou, a luízo do UuutCÍpto, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federa-iÍií

8.666/93.

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser Íormulada com antecedência de trinta dias, facultada a Admi'

nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA

oA AUTORTZAÇÃo PARA AoulsçÃo
.l 1.í. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa conê§pondênte,

sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitalivos das aquisições.

.l 1.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial seráo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou

a quem esta delegar a competênciá pâra tanto.

í.1.2. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha

participado do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitaçôes, para que este, mediante autorização da

Administração e aceite da licitante, autorize e indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de das-

sificaçáo, e desde que comprovada a vantagem.

11.3. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÔes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

^ 
1 

.l .4. As aquisiçóes adicionais não poderão exceder poí Orgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de

Registro de Preços.

11.S. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas,

cláusulas e condições constantes do Edital do Prêgão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS COMUNTCAÇÔES

12.1. As comunicaçÕes entre aS partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Atâ, seráo fêitas Sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA

VTNCULAÇÃO AO EDITAL

,13.1. Faráo parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruçôes contidas

no Edital de pregão presencial SRP no. 4312021 , bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA

DAs DrsPoslçÓES FINAIS

14.1. tntegram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 43t2021 a proposta da empresa JV SERVIçO E COMERCIO PAPELARIA LTDA,

inscÍita no CNPJ sob o n.o 13.498.158/0001-85, classificada no certame supranumerado.

14.2. Os responsáveis para fiscalização desta ata de registro de preço serão Sra. Gizsli de Fátima Zandonadi Rondon, fiscal da secretaria municipal

de educação, Sra. Rogério de Almeida Pires Camargo, fiscal da secretaria municipal de infraestrutura, Sr. Willian de Souza Romero, fiscal da secre-

tariâ municipal de saúde e o Sr, José Rieardo da Silva, Íiscal das secretariâ municipal de administração, turismo, agricullura e fiscalização tributária,

Sra. Lucienne Loyola Felizardo, Íiscal da secretaria municipal de assistência social.

.14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decreto Municipal n' 1212010, no que não colidir com a

primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariãmente, aplicar-sê-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉC!MA QUINTA

DO FORO

í 5.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competênte para dirimir quaisquer ações oriundas desta Atra com exclusão de qual-

quer outro, por mais privilegiado que se.la.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres / MT, 25 de julho de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

JV SERVIÇO E COMERCTO PAPELARIA LTDA

CNPJ sob o n.o í3.498.158/0001-85

Sr. Paulo Victor Preza Rego
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n.o

LrcrrAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 12212021

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 12212021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente câdastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato repre-

sentado pelo Excelentíssimo Prefeito tVunicipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portâdorda Cédula de ldentidade no 740.239 SSP/UF e CPF/

MF no i 59.026.50$25, residente e domiciliado nesla cidâde de Nobres - ÀrT, e do outro lado a Empresa COMERGIAL DENTÁR|A HOSPITALAR FON-

TANA LTDA, inscrita no CNPJ n" 78.688.660/000í-02, com sede na Rua Santa Catarina, n'769, sala 01, Baino Centro, cidade Curitiba/PR, fone: (45)

922+6985, email: dentalfontana@uol.com.br, sendo represenlado pelo Sr. Sidney da Veiga, portador do RG no 8252727-3 SSP/PR e do CPF 031.518.

629-18, doÍâvante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA', nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho dê 1993, Lei Federal no

1O.52O]2OO2, Decretos Municipais no 03/2006 e 12l2O1O,e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL

SRp no 43/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e

10.520102, e suas alteÍações posteÍiores e as condições seguintes:

\ cLÁusuLA PRIMEIRA

DO OBJETO
.t .1. Atravé§ da presente ata ficam registrados os seguintes píeços, cujo objeto é REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO

DE LUVAS E MASCARAS DESCARTAVEIS, ALCOOL GEL E PAPEL TOALHA, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS, conforme descrição

constante no Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP no 43/2021, para Registro de Preços.

1.2. Os produtos/serviços deverào ser entregues no município de Nobres - MT'

1.3. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor regiskado por ITEM conforme segue:

Códiqo Descricão Iüarca Und. Medida Quantidade Valor Unitáriolvalor Total

úASCARA N95. DESCARPACK CX C/20 UND CAITHEC CAIXA l 16.1

9531 úASCARA TRIPLA C/ELASTICO CX/50 UND. OLIMED CAIXA 360
1

O valor total desta ata de RP é de R$ 19.656,00 (Dezenove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais).

GLÁUSULA SEGUNOA

DA VALTDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A prêsênte Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo í5 da Lei Federal no 8.666i93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse Íato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie à empresa dêtêntoÍa.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP no 4312021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento

das paúes.

CLÁUSULA TERCEIRA

OO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias â partir da êntrega dos itens e da Nota Fiscal, devidamente atêstada em seu verso o rece-

bimento dos produtos, conforme Autorização de Fornecimento e especificaçôes do Ediüal.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificaçóes exigidas pela Prefei-

tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota Íiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentaçâo apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será eÍetuado a detentora da Ata enquânto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em viÍtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dê prêços ou coÍreçâo monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA UGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO
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4 de Íornecimento dos produtos/serviços, serão entregues mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT - Setor
em até 10 (dez) dias corridos, até o esgotamento total dos produtos pelo período estipulado no item 2.í.

4.2. A aceitação dos produtos/serviços será feita pela Contratante mediante atesto nas Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, quando comprovada
a fiel e correta entrega dos produtos e/ou equipamentos, nos termos do art. 67. Da Lei n" 8.666/1993.

4.3 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificaçôês exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstianciado do fato, que deverá
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4'4' Na hipótese da não aceitaçâo do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de três (3) dias contados da notificação da não
aceitação, para reposição no prazo máximo de três (3) dias.

4.5' Os produtos/serviÇos não aceitos ficaráo a disposição do fomecedor, que no prazo de três (3) dlâs contados da notificação da não aceitaçâo deverá
retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria teÉ o prazo máximo de três (3) dias úteis para processâr a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de Recebimento DefinÊ
tivo ou notiÍicando a detentora da ata para substiluição do objeto entregue em desacordo com as especificaçóes.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo nâo exclui a responsabilidade da detentoÍa da ata pela perfeita execuçâo do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em paÍte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorre@es.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAçÕES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.1.1. Atestar devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produlos estiverem sido verificados e conferidos, não exduindese a hipótese do
item 4,5 da presente Ata,

5.1 .2. Terá o pftzo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar. a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especiÍi-
cações.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçâo da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prâzo avençâdo, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanÉo.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especiÍicaçÕes e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, Írete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos Íornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acrésÇimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA 6EXTA

DAS CONDIçÕES DE FORNECTMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrêntes da prêsente Ata de Registro de Preços serão íormalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detenlora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo quê

a entrega deles deconentes estiver prevista para data pqsterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitâção da unidade requisitante.

6.4. A empresa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que
a tiver recebido, além da identiÍicaçáo de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS REGURSOS ORçAMENTÁRrOS

7.1 As despesas deconentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do orçamentô abaixo:

SEcr. Mun de Administração.........-.....-............62-03.001.04.122.0004.2010.33.90.00.00.00

Secr. ilun de 1nfraestrutura........................469-08.001.15.452.0032.2053.33.90.30.00.00.00

SêcÍ. Mun de Turismo..... ....568.í1.00í.23.695.0015.2046.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Educação.. .....íí8-05.00í.í2.361,0013.2063.33,90.30.00.00.00

.Secr. Mun de Educação.. .....142-05.002.'t2.361.00í3.2034.33.90.30.00.00.00

SecÍ. Mun de Educação.. .....í60-05.002.12.365.00í3.2035.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Ass. Social........................,.....397.07.002.0A.24É..0025.2076.33.90.30.00.00.00
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Secr. Mun de Ass. Socia1................................383-O7.002.08.244..0025.2069.339030.00.00.00

SecÍ. Mun de Saúde........ .....262-06.002.10.301.0029.208í.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Saúde........ .....247-06.002.10.122.0037.210í.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun de M. de. T. E M. Amb. E Agricultura....498-09.00í.20.122.0024.2032.33.90.30.00.00.00

CLÁUSULA O]TAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecução toial ou parcial, eno de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nola de empenho, sujeitará â detêntora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 2Oo/" (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no ceso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente

rescisão contratual;

d) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustiÍicadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisáo,

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual,

e) Suspensão tempoÍária de participação em licitaçÕes e impedimenro de contratar com o Município, no pazo de até 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Adminiskação Pública, até que seja promovida a reabilita@o, facultado ao conlratado o pedido de

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

8.2, Os valores das multas aplicadas previstâs nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual

deverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O rêcurso ou o pêdido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual iecidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

oo REAJUSTAMENTO DE PREçOS

9.1. Os preços regislrados seráo Íixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais/produtos, incluindo lodas as despesas e custos até â entrega no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiÉes fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, máo-de-obra e qualquer despesa,
acessória e/ou complementar e outras nâo especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa de-
tentora da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica
financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nestia Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar convêniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso âssumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

9.6. Na oconência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro
menor preço rêgistrâdo pârâ o itêm visando a negociaçáo para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especiÍicações.

9.7. Dando.se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgâo Gerencrador desonerará o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fomecedores, respêitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneraçâo do serviço ou fomecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociaçâo visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao Íornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a

ordem de classificação.

9.11. Não havendo êxito nas negociaçÕes para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preÇo máximo a ser pago pela Administração,
o Ôrgão Gerênciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
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o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de aposlilamento na Ata de Registro de
ao qual estarâo as empresas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,

sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉclMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍHO, de comum acordo, sem ônus, que deverá serfeito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mÍnima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo'PROMITENTE FORNECEDOR",
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no aft.77 da Lei Federal n.o 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automatioamente, por decurso do prazo de vigência ou quando náo restiarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1. A dêtentorâ não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

'|0.2.2. A detentora não retirar qualquer nola de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificaliva;

10.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato deconente de registro de preços, a critério do MUNICíPIO; observada a legislaçâo
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICíPIO,
com observância das disposições legais;

10.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a reüsâo dos mesmos;

'10.2.6. Por Íazões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No câso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Órgão Oficial do MunicÍpio, por uma (1) vez, considerando.se cancelado o preço e
registrado a parlir da última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-

ços, ou, a juÍzo do MUNrcÍPlO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no

8.666/93.

10.4.'|. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser Íormulada com antecedência de trinta dias, facultada a Admi-
nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razôes do pedido.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA PR!I'EIRA

DA AUTORTZAçÂO PARA AOUTSTçÂO

'I 1.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serâo autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa conespondente,
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitalivos das aquisições.

11.í.1. A emissáo das notas de empenho, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

11.2. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha
participado do certame licitâtório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para quê este, mediante autorização da
Administração e aceite da licitante, autorize e indique os possÍveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de clas-
sificação, e desde que comprovada a vantagem,

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

'I 1.4. As aquisições adicionais não poderão exceder por Órgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Registro de Preços.

11.5. Os órgáos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unilário, as quantidades máximas,
cláusulas e condiçôes constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS COMUNTCAÇÔES

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁU§ULA DÉctMA TERcEIRA

vrNcuLAçÃo Ao EDTTAL

13.1. Faráo parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de Pregão Presencial SRP nq. 4312021 , bem como os documentos a ele rêfêrentes; além da proposta apresentâda pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉqMA QUARTA
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í4.í. lntegÍam esta Ata, o edital do pREGÃo PRESENCIAL SRP no 43/2021 a proposta da empresa JV sERvlço E coMERclo PAPELARIA LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n.o 13.498.158/0001-85, classiÍicada no certame supranumerado.

14.2. Os responsáveis para fiscalização desta ata de registro de preço serão Sra. Gizeli dê Fátima Zandonadi Rondon, fiscal da secretaria municipal

de educação, Sra. Rogério de Almeida Pires Camargo, Íiscal da secretaria municipal de infraeslrutura, Sr. Willian de Souza Romero, Íiscal da secre-

taria municipal de saúde e o Sr. José Ricardo da Silva, fiscal das secretaria municipal de administraçâo, turismo, agricultura e fiscalização tributária,

Sra. Lucienne Loyola Felizardo, fiscal da secretaria municipal de assistência social.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decreto Municipal n' 1212010, no que não colidir com a

primeira e as demâis normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA OÉOMAQUINTA

DO FORO

íS.1. As partes elegem o foro da Comarcâ Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer açóes oriundas desta Ata com exclusão de qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres / MT, 25 de julho de 2021.

LEOCTR HANEL

Prefeito Municipal

COMERCTAL DENTÁRIA HOSPITALAR FONTANA LTDA

CNPJ n" 78.688.660/0001 -02

Sr. Sidney da Veiga

cPF 031.518.629-18

Testemunhas:

LlclTAçÂo
ATA DE REGISTRO DE PREçO N'12412021

ATA DE REGISTRO DE PREÇo N" 12412021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato repre-

sentado pelo Excelentíssimo PreÍeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 740.239 SSP/UF e CPF/

MF no 159.026.50925, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e do outro lado Empresa JM COMÉRCIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

,^. LTDA, inscrita no CNPJ n' 35.314.47110001-59, mm sede na Avenida Filinto Muller, s/n, Bairro Jardim Paraná, no município de Nobres/MT, jairfernan-

desadv@hotmail.com, fone: (65) 3376-2269, sêndo representado pelo Sr. Jair Fêrnandes da Silva Junior, portador do RG no 1399646-0 SSP/MT e do

CpF 875.864.101-78 doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 2't de junho de 1993,

Lei Federal no 10.52012A02 e Decreto Municipal 176|200O 2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRE-

SENCIAL SRP no 451202í, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no

8.666/93 e 1O.520/O2, e suas alteraçôes posteriores e as condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

'1.1. Através da pÍesente ata Íicam registrados os seguintes preços para Registro de Preços para Futura e Eventuat AAUISIçÃO DE AREIA FINA,

MEDIA E GRoSsA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOBRES,MT, CONfOTME CONdiçõES E

especifica@es constantes no Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 45/2021, para Registro de Preços.

1.2. A presente Ata de Rêgistro de Preços tem o valor registrado por lTElVl conforme segue:

Descrição Marca Und. Medida Quantidade Valor unitáriolValor Total

721 AREIA LAVADA FINA METRO CU 80 RS 66.00 IRS 58.080.00
3079 AREIA LAVADA GROSSA METRO CUB 1.380 R$ 66,00 lR$ 91.o8o,oo
12703 AREIA LAVADA MEDIA METRO CUB 2.660 R$ 66.00 lR$ r75.560,00

,R$ 324.720,00

O valor total deste registro de preço é de R$ 324.720,00 (tÍêzentos e vinte e quatro mil, setecêntos e vinte reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VAL]DADE DO REGISTRO DE PREçOS
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Ltc]TAçÂO
ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 12312021

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 1231202',1

Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente câdastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato repre-

sentado pelo Excêlentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 740.239 SSP/UF e CPF/

MF no 159.026.50925, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e do outro lado a Empresa ORIGINAL COMERCIO E SERVIçOS LTDA,

inscrita no CNPJ n" 05.774.46310001-24, com sede na Avenida Tenentê Coronel Duarle, n" 215, BaiÍÍo Centro Norte, no município de Cuiabá/MT, fone:

(65) 3052-700í, neste âto representado pelo Sr. Valmir Rodrigues Pena, portadoÍ do RG no 1113922-6 SSP/MT CPF 827.469.07í-00, doravante deno-

minada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de'1993, Lei Federal no 1O.52O|2OO2, Decretos

Municipais n" 0312006 e 12t201O, e das demais normas legais aplicáveis-e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP n'43/2021, para

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Regisko de Preços, obedecidas as disposlçóes da Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alteraçôes posteriores e as condiçôes seguintês:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

í.1. Através da presente ata Íicam registrados os seguintes preços, cujo objeto é REGISTRO OÊ eneçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO

^ DE LUVAS E MASCARAS DESCARTAVEIS, ALCOOL GEL E PAPEL IOALHA, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS, confoTme descTiÉo

constante no Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP no 43/2021, para Registro de Preços.

1.2. Os produtosiserviços deverão ser entregues no município de Nobres - MT. t
1.3. A presente Ata dê Registro de PreÇos tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

O valor total desta ata de RP é de R$ 25.029,00 (Vinte e cinco mil, e vinte e nove reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.66ô/93, durante o píazo de validade desta Ata de Registro de Píeços, o Município de Nobres,
náo será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os matêriais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição deconente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constântes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP no 43t2021, que a precedeu e integÍa o presente instrumento de compromisso, independêntê de transcrição, poi ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos itens e da Nota Fiscal, devidamenle atestiada êm seu verso o rece-
bimento dos produtos, conforme Autorização de Fomecimento e especificaçóes do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pêla Prefei-
tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicaçâo de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicaçao da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a delentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigaçóes Íinanceiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OUARTA

OA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo de fornecimento dos produtos/serviços, serão entregues mediante requisição emitida pela PreÍeitura Municipal de Nobres/MT - Setor
de Compras, em até 10 (dez) dias corridos, até o esgotamento total dos produtos pelo período estipulado no item 2.1.

4.2. A aceitaçao dos produtos/serviços será feita pela Contratante mediante atesto nas Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, quando comprovada
a Íiel e correta entrega dos produtos e/ou equipamentos, nos termos do aft. 67 . Da Lei n" 8.666/1 993.

de Eletrônico dos2021 OficialJornaldeAgosto

OuântidadeUnd. Mêdida Valor UnitáriolValor Total
I TOALHA INTER-FOLHADO 2 1 lOOO FOLHAS PACOTE 3090 Rs 8,10 lR$ 25.029.00

IRS 25.02S.00
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não este.ja de acordo com as especificaçôes eligidas, a Cómissão nào o aceitará e lavrarâ termo circunstanciado do fato, que deverá
inhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.4. Na hipótese da não aceitação do obiêto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de três (3) dias contados da notificação da não

aceitação, para reposição no prazo máximo de hês (3) dias.

4.5. Os produtos/serviços não aceitos ficarão a disposiçáo do fomecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificação da não aceitação deverá
retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria terá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de Recebimento Defini-
tivo ou notiÍicando a detentora da ata para substituição do objeto enlregue em desacordo com âs espêcifica@es.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a rêsponsabilidade da detentoÍa da ata pela perfeita execuçâo do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem veriÍicados vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRTGAçÓES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.1 .1. Atestar devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido verificados e conferidos, não exduindo-se a hipótese do
item 4.5 da presente Ata.

5.1.2. Terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especifi-
caÇões.

5.í.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso:

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicaçâo de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.'1. Fornecer o objeto nas especiÍicaçôes e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer cuslos que incidam ou venham a incidir, diretâ ou indiretamênte, sobre
os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Atâ, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDTçÕES DE FORNECTMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrêntes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos eÍetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a entrega deles deconentes estiver prevista para dala poslerior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser eÍetuada mediante solicitação da unidade reguisitanle.

6.4. A empresa Íomecedora, quando do recebimento da solicitação, deveÉ colocar, na côpia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que

a tiver recebido, além da identiÍicação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO§ RECUR§OS ORçAMENTÁRIOS

7.1 As despesas deconentes das contratações objeto dêsta Licitação, correrão à conta do orçamento abaixo:

Secr. Mun de Administração..............................62-03.001.04:122.0004.2010.33.90.00.00.00

Secr. Mun de 1nfraestrutura........................469-08.00í.í5.452.0032.2053.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Turismo..... ....568-í1.001.23.695.0015.2046.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Educação.. .....118-05.001.12.361.0013.2063.33.90.30.00.00.00

§ecr. Mun de Educação.. .....142-05.002.'12.361.00í3.2034.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Educação.. .....160-05.002.12.365.00í3.2035.33.90.30.00.00.00

SecÍ. Mun de Ass. Socia1..............................397.07.002.08.24.0025.2076.33.90.30.00.00.00

Secr. Mun de Ass. Socia|................................383-07.002.08.24.0025.2069.339030.00.00.00

Secr. Mun de Saúde........ .....262-06.002.í0.30í.0029.2081.33.90.30.00.00.00

Secr. llun de Saúde........ .....247-06.002.10.122.0037.2101.33.90.30.00.00.00

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 252 Assinado Digitalmente



irà
27 de Agosto de 2A21 . Jornal Ofiçial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ' ANO XVI I N" 3.802

Sec. Mun de M. de. T. E M. Amb. E Agricultura....49S-09.00Í.20.122.0024.2032.33.90.30.00.00.00

GLÁUSULA OTTAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, eno de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de2}o/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no câso de âtraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequênte

rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ContÍato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão,

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;,

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de alé 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contÍatado o pedido de

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados da intimação, o qual

dêverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O íêcurso ou o pedido de reconsideraçâo relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá

o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

9.1. Os preços registrados serâo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos matêriais/produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais

como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiÇôês fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, máo-de.obra e qualquer despesa,

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa de-

tentora da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica

financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos prcços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo

motivo de força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,

poderá optar pelo cancelamento do preço, líberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciaçáo.

9.6. Na oconência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgâo Gerenciador notificará o Íornecedor com o primeiro

menor preço registrado pâra o item visando a negociação para a redução de prêÇos e sua adequa€o ao do mercado, mântendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

9.7. Dando-se por infrutÍfera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu

registro, sem prejuízos dâs penalidades cabíveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocaçáo dos demais ÍornecÉdores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado íornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para

levantamento das condiçóes de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do ssrviço ou fomecimento e no

embasamenlo da decisão de deferrr ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor pÍeço e, sucessivamente, aos demais dassificados, respeitada a

ordem de classificação.

9.11. Náo havendo êxito nas negociaçÕes pâÍa definição de novo preço ou as licitrantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as êmpresas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,

sem que caiba direito de recurso.
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LA DÉclMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG]STRO DE PREçOS

í0.'1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de coúum acordo, sem ônus, que deverá ser Íeito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE FORNECEDOR",
sendo reconhecido o direito de rescisão adminislrativa prêvista no art.77 da Lei Federal n.o 8.666193 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍP|O.

10.2. A pÍesente Ata de Registro de Preços poderá ser câncelada, automâticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restârem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1 . A detentora não cumprir as obrigações constanles desta Ata;

10.2.2. A detentora nâo retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitâr sua justificativa;

10.2.3. A detentora dêr câusa a rescisão administrativa de contrato deconente de registro de preços, a critério do MUNICíHO; observada a legislação
em vigor;

10'2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial de contrato decorrenle de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍP|O,
com observância das disposições legais;

í 0.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora nâo acatar a revisão dos mesmos:

10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

10.3' A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntandose o comprovante ao processo de administração da pÍesente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicaçâo em ÓÍgão Oficial do Município, por uma (1) vez, considerandcse cancelado o preço e
registrado a partir da última publicaçâo.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-

ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no

8.666/93.

10.4.1. A solicitação da detentora para caneelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de trinta dias, facultada a Admi-
nistrâção a aplicação das penas previstas nâ cláusula sétimâ, caso não aceitas as razôes do pedido.

CLÁUSULA DÉclMA PRlII,lEIRA

DA AUToRIZAÇÃo PAR.A AQUtstÇÃo

I 1.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa conespondenre,
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

11.2. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha
pafticipado do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitaçôes, para que este, mediante autorização da
AdministÍaÉo e aceite da licitante, autorize e indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de clas-
sificação, e desde que comprovada a vantagem.

11.3. Caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudiqué as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. As aquisiçôes adicionais nâo poderão exceder por Órgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos iuantitativos registrados nesta Ata de
Registro de Preços.

11.5. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata dê Rêgistro de Preços, deverão observar, quânto ao preço uniÍário, as quantidadês máximas,
cláusulas e condiçôes constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA DÉC!MA SEGUNDA

DAS COMUNTCAçÔES

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, seráo Íeitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

13.1. FaÍão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as inslruções contidas
no Edital de Pregão Presencial SRP no. 4312021, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉdMA QUARTA

DAS DTSPOS]çÔES FINA|S

14.1. lntegram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 4312021 a proposta da empresa ORIGINAL COMERCIO E §ERVIçOS LTDA,
inscrita no CNPJ n" 05.774.4631000í-24 classificada no certame supranumerado.
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amJ&r
'14.2. Os responsáveis para fiscalização desta ata de registro de preço serão Sra. Gizeli de Fátima Zandonadi Rondon, fiscal da secretaria municipel.,,

de êducação, Sra. Rogério de Almeida Pires Camargo, Íiscal da secretaria municipal de infraestrutuÍa, Sr. Willlan dB Souza Romero, fiscal da secre-
taria municipal de saúde e o Sr. José Ricardo da Silva, fiscal das sêcretaria municipal de administração, turismo, agricultura e fiscalização tributária,

Sra. Lucienne Loyola Felizardo, fiscal da secretaria municipal de assistência social.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decreto Municipal n" 1212O1O, no que não colidir com a
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhãs ábaixo.

Nobres / MT, 25 dejulho de2021. t

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

^ 
oRtclNAL GoMERCIO E SERVIçOS LTDA

CN PJ n' 05.7 7 4.46310001 -24

Sr. Valmir Rodrigues Pena

cPF 827.469.071-00

Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA §ENHORA DO LIVRAMENTO

20 TERMO ADInVO DE PRAZO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE
SERVIçO No 06í 2020

2" TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO PRESTAçÃO DE SER-

vlço N" 061 2O2O CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÂO, ASSTSTÊNCIA SOCI-

AL, ADMINISTRAçÃO E OBRAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRE-

FEITURA MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOE A
EMPRESA GEOPOCOS HIDROCONSTRUCOES E ENGENHARIA LT.

OA PREGÀO ELETRÔNICO NO 01/2020 . PROCESSO ADi'INISTRATI-
VO N.'540/2020. - AS CLAUSULAS A SEGUIR:

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes
previamente definidos PREGÃO ELETRÔNICO No 01/2020. PROCESSO

ADMt NTSTRATTVO N.'540/2020.

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos An. 57, § ll
e 65, § l, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conve-

niência e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo n' 3053/2021 de aditivaçáo de

prazo e valor ao contrato n'06112020 que autorizou termo aditivo.

Assim, pelas razões elencadas, veriÍica-se que estão atendidos aos prin-

cÍpios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede

o presente Termo Aditivo, conforme segue:

O presente instrumento tem por objeto as motivaçôes administrativas

apresentada pela empresa e pârecer do setor de engenharia através do

no Processo Administrativo no 3053/2021 de aditivo de prazo do contra-

to 053/2020 através do Art. 57, no inciso ll e 65, ll, conforme a Lei B666/

93, Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviços
de engenhaÍia para atender a demanda dag secrêtaÍias de Educação,

Assistência Social, Administração e Obras, que será prêstado nas con-

diçôes estabelecidas no Termo de Referência 06112020 e demais docu-

mentos técnicos que se encontram anexos ao PREGÁO ELETRÔNrcO

N' 01/2020 - Processo Administrativo n."540/2020.com EmpresaGEO-

PoCOS HIDROCONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídi-

ca de diÍeito privado, inscÍita no CNPJ No 33.702.309/0001-82, estabele-

cida AV FERNANDO CORREA DA COSTA No 8600 Complemento LOTE

2-Aí CEP 78.080-535 Bairro SAO JOSE Município CUIABA UF MT, neste

denominada simplesmente CONTRATADA represenlado por José Romu-

aldo Morceli, brasileiro, empresário, portador do RG: 1205356SSP/PR e

CPF: 211.39'1.80S9í, residente ê domiciliado na Rua Polonia, noí 1, Qua-

dra 12, Bairro 12, Bairro Jardim Europa, município de Cuiabá/MT, CEP:

78.06t4406, firmam o presente termo aditivo de prazo.

LOTE X - Ampliação do sistema de abastecimento de água no Bairro Mor-

ro da Boa Vista -
CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGENCIA

2.'l O presente termo aditivo terá sua vigência de 06 (seis) meses a contar

a partir do termino da vigência do do termo aditivo de prazo 121O812O21

3.1 Fundamenta-se o presente Termo Adilivo do Art 57, no inciso ll e 65,

ll, da Lei 8.666/93, com suas alteraçóes e parecerjurídico no 130/2020.

4.1 Ficam ratificadas todas as denrais cláusulas e condições do Termo de

Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o
presente Termo Aditivo ao Contrato 06312020 em 02 (duas) vias de igual

teoÍ e valor jurídico, para todos os eÍeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento - MT, 10 de Agosto de 2021 .

CONTRATANTE

Nome:
C.P.F. n.o
Assinatura:

DAS
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